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RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ASSÉDIO MORAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITOS FUNDAMENTAIS. MEIO
AMBIENTE DO TRABALHO. DIREITOS TRANSINDIVIDUAIS. CONVENÇÕES DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO
TRABALHO Nº 190 E Nº 155. DANO MORAL COLETIVO. INDENIZAÇÃO. TUTELA INIBITÓRIA. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL
RECONHECIDA. 

1. A questão nos autos consiste em definir se os atos de assédio moral praticados por diretor da demandada, entre 09/2015 e 04/2016, configuraram lesão a direitos
transindividuais capaz de justificar indenização por dano moral coletivo e imposição de tutela inibitória. 

2. A Constituição Federal protege a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho (art. 1º, III e IV) e
assegura a redução dos riscos laborais (art. 7º, XXII), erigindo o meio ambiente laboral como bem jurídico
coletivo (arts. 225 c/c 200, VIII). O assédio moral, por violar diretamente direitos fundamentais e degradar o
ambiente de trabalho, impõe deveres de prevenção e repressão pelo empregador e pelo Estado. Tal
entendimento está em harmonia com as Convenções da Organização Internacional do Trabalho nº 190
(violência e assédio) e nº 155 (segurança, saúde e meio ambiente do trabalho).  

 3. Para configuração do dano moral coletivo basta demonstração de conduta ilícita de impacto transindividual, independendo de prova de sofrimento
individual (in re ipsa). Precedentes. A tutela inibitória, por sua vez, é cabível para impedir prática, reiteração ou continuidade das condutas, não se exigindo a
efetiva repetição do ilícito, bastando o juízo de probabilidade quanto à sua ocorrência futura. Precedentes. 
4. Na hipótese, o Tribunal Regional destacou que diretor hierárquico do ente submeteu subordinados e colegas a situações indesejáveis e impróprias,
gerando sentimento de inferioridade e comprometendo o convívio harmonioso no ambiente de trabalho. 
5. Reconhecida as condutas reputadas reprováveis e incompatíveis com um ambiente laboral saudável e efetiva vulneração deste, conclui-se pela violação a
direitos transindividuais constitucionalmente tutelados - dignidade da pessoa humana, valor social do trabalho e meio ambiente de trabalho - ficando
configurado dano moral coletivo.
6. Fixada indenização em R$50.000,00 (cinquenta mil reais), considerada proporcional à ofensa, à extensão do dano, a capacidade econômica do ente e
observando-se o caráter pedagógico da condenação. Deferida, ainda, tutela inibitória mediante imposição de medidas estruturais de prevenção,
abrangendo a abstenção de condutas vexatórias, programa permanente de erradicação do assédio moral, realização de palestras periódicas, afixação de
avisos informativos, distribuição de material educativo, instituição de canal sigiloso de denúncias e implementação de normas internas de conduta, com
vistas à efetiva proteção da dignidade no ambiente de trabalho. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. 

(TST - RR: 00010479020185090005, Relator.: Alberto Bastos Balazeiro, Data de Julgamento: 13/11/2025, 3ª Turma, Data de Publicação: 18/11/2025).

















QUESTÕES PROCESSUAIS

 
EMENTA: INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
ASSÉDIO MORAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO.
MAJORAÇÃO. Constatado que o montante
indenizatório fixado na sentença não atende ao
princípio da reparação integral, suficiente a
dissuadir o causador do dano em eventos
futuros e a permitir à vítima algum bem-estar
capaz de minorar os efeitos maléficos da lesão à
sua dignidade, impõe-se a elevação do valor
respectivo, com fulcro no artigo 944 do Código
Civil. Recurso conhecido e parcialmente provido.

 (TRT-10 - RORSum: 00009015120205100005, Relator.: MARIO
MACEDO FERNANDES CARON, Data de Julgamento: 10/03/2023, 2ª
Turma - Gabinete do Juiz Convocado Francisco Luciano de Azevedo
Frota)
 

 

Necessidade de fixação do montante indenizatório que observe o princípio da reparação integral e que
leve em consideração a capacidade financeira da empresa e o seu capital social:

RECURSO ORDINÁRIO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR ARBITRADO.
COBRANÇA ABUSIVA DE METAS. EXPOSIÇÃO VEXATÓRIA. SISTEMA DE
RANKEAMENTO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. MANUTENÇÃO. 

O estabelecimento de metas e suas cobranças pelo empregador se
revela possível e legítimo ao poder patronal, contudo nunca poderá
exorbitar os limites da razoabilidade para ferir a integridade moral de
seus empregados. No caso concreto, restou comprovada a ocorrência de
assédio moral da empresa por habitual abusividade do poder diretivo na
cobrança de cumprimento de metas pelo empregado, inclusive com
sistema de ranking e exposição perante colegas de trabalho. O substrato
jurídico que respalda a proteção do trabalhador contra tal tipo de
conduta é a aplicação direta do art. 1º, III, da Constituição Federal, que
consagra o princípio da dignidade da pessoa humana. No tocante ao
valor da indenização, reputa-se razoável manter o quantum fixado na
origem, de R$86.290,32 (oitenta e seis mil duzentos e noventa reais e
trinta e dois centavos), montante que se mostra adequado e suficiente
para atender aos fins a que se destina, estando em consonância com os
parâmetros traçados pelos arts. 223-G da CLT, 944, 953 e 884 do Código
Civil. 

(TRT-7 - ROT: 00002073420235070014, Relator.: JOSE ANTONIO PARENTE DA
SILVA, 3ª Turma - Gab. Des. José Antônio Parente da Silva)



Protocolo de Julgamento com Perspectiva de Gênero.
 O valor probatório da palavra da vítima e a comprovação através de provas indiciárias.

ASSÉDIO SEXUAL. COMPROVAÇÃO. PROVAS INDICIÁRIAS. PALAVRA DA VÍTIMA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O
assédio sexual no ambiente de trabalho ordinariamente é de difícil comprovação, pois, na maioria das vezes, ocorre às
escondidas, sem testemunhas, tendo em vista a reprovabilidade social das condutas que o caracterizam. Nesse contexto, emerge
o distinto valor probante da prova indiciária e da palavra da vítima, conforme orienta o Protocolo para Julgamento com
Perspectiva de Gênero, publicado pelo CNJ EM 2021: "Na atuação judicial com perspectiva de gênero, é recomendável lembrar
que a ocorrência da violência ou do assédio normalmente se dá de forma clandestina, o que pode ensejar uma readequação da
distribuição do ônus probatório, bem como a consideração do depoimento pessoal da vítima e da relevância de prova indiciária e
indireta". No caso sob exame, o depoimento testemunhal, que permite delinear o comportamento inadequado do
assediador em relação às mulheres no ambiente de trabalho, além da contundência, consistência e verossimilhança do
depoimento da reclamante, permitem concluir que a empregada foi vítima de assédio sexual. Negado provimento ao
recurso da reclamada e provido o recurso da reclamante para majorar a indenização por danos morais.

(TRT-3 - ROT: 00103089420245030180, Relator.: Juliana Vignoli Cordeiro, Data de Julgamento: 30/08/2024, Decima Primeira Turma)
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PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO.
ASSÉDIO SEXUAL. Por meio da Resolução CNJ 492/2023, o CNJ
tornou obrigatórias as diretrizes do Protocolo de Julgamento
com Perspectiva de Gênero. O seu item 4 trata da Justiça do
Trabalho, e um dos segmentos formados diz respeito à
"Violência e assédio no ambiente do trabalho", Assédio Moral e
Sexual". Cabe, pois, ao julgador, observar as diretrizes do
Protocolo, dentre outras, que a falta de reação imediata ou
demora em denunciar não ensejam, necessariamente, a
interpretação de que houve aceitação; a maior
vulnerabilidade da mulher deve ser considerada e deve ser
considerada a possibilidade de readequação do ônus
probatório, bem como o depoimento da vítima, a relevância
da prova indiciária e indireta. Recurso da reclamada
improvido. Recurso da reclamante provido em parte.

(TRT-5 - ROT: 00003780520245050016, Relator.: DALILA
NASCIMENTO ANDRADE, Terceira Turma - Gab. Des. Dalila
Nascimento Andrade)

PROTOCOLO DE JULGAMENTO COM PERSPECTIVA DE GÊNERO.
ASSÉDIO SEXUAL. Por meio da Resolução CNJ 492/2023, o CNJ
tornou obrigatórias as diretrizes do Protocolo de Julgamento
com Perspectiva de Gênero. O seu item 4 trata da Justiça do
Trabalho, e um dos segmentos formados diz respeito à
"Violência e assédio no ambiente do trabalho", Assédio Moral e
Sexual". Cabe, pois, ao julgador, observar as diretrizes do
Protocolo, dentre outras, que a falta de reação imediata ou
demora em denunciar não ensejam, necessariamente, a
interpretação de que houve aceitação; a maior
vulnerabilidade da mulher deve ser considerada e deve ser
considerada a possibilidade de readequação do ônus
probatório, bem como o depoimento da vítima, a relevância
da prova indiciária e indireta. Recurso da reclamada
improvido. Recurso da reclamante provido em parte.

(TRT-5 - ROT: 00003780520245050016, Relator.: DALILA
NASCIMENTO ANDRADE, Terceira Turma - Gab. Des. Dalila
Nascimento Andrade)

ASSÉDIO SEXUAL. PRÁTICA REITERADA DO ASSEDIADOR.
HARMONIA PROBATÓRIA. Para a configuração do assédio
sexual, não é necessária a consumação de qualquer
forma de atividade sexual, bastando o constrangimento
com intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual
(CP, art. 216-A). A prova testemunhal ocular ou presencial
relativa à prática de assédio sexual é praticamente
impossível, já que o assediador sabe que sua conduta é
moral e criminalmente repudiada, buscando realizar o
abominável ato às ocultas, com a finalidade de não ser
descoberto. Por isso, a reunião dos fragmentos
probatórios, dentre os quais, a reiteração da conduta
delituosa em relação a outras vítimas, em harmonia
com a palavra da ofendida, são hábeis a comprovar o
assédio sexual. 

(TRT-9 - ROT: 00012280820145090660, Relator.: EDUARDO
MILLEO BARACAT, Data de Julgamento: 12/08/2021, 7ª Turma,
Data de Publicação: 17/08/2021)

 O valor probatório da palavra da vítima e a comprovação através de provas indiciárias.
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